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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 12.794, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2021

A b r e  c r é d i t o  a d i c i o n a l
suplementar  no  valor  de  R$
1.500.000,00  (um  milhão  e
quinhentos  mi l  rea is) ,  em
d o t a ç õ e s  c o n s t a n t e s  d o
orçamento  em vigor,  de  acordo
com a Lei Federal nº 4.320/1964.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art.  1º  -  Fica  aberto,  no  orçamento  do  corrente
exercício, conforme autoriza a Lei nº 7.128, de 15/12/2021,
um crédito  adicional  suplementar  às  seguintes  dotações
orçamentárias:

PREFEITURA MUNICIPAL
Unidade:  02.02.01  -  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE

EDUCAÇÃO
Ficha: 0092 - Funcional: 12.365.0116-1.517
4.4.90.52.00 - 01 – 212.0000 - Equipamentos e Material

Permanente........................R$ 700.000,00
Unidade: 02.02.03 - CRIANÇA DE 0 A 5 ANOS - INFANTIL
Ficha: 0168 - Funcional: 12.365.0116-2.967
3.3.90.30.00  -  01  -  213.0000  -  Mater ia l  de

Consumo..................................................R$ 800.000,00
T o t a l  d a

Suplementação.....................................................R$
1.500.000,00

Art. 2º - Constitui recurso ao crédito autorizado pelo
artigo  1º,  a  anulação  parcial  das  seguintes  dotações
orçamentárias:

PREFEITURA MUNICIPAL
Unidade: 02.01.01 - GABINETE DO PREFEITO
Ficha: 0009 - Funcional: 04.122.0007-4.016
3.1.90.11.00  -  01  –  110.0000  -  VENCIMENTOS  E

V A N T A G E N S  F I X A S  -  P E S S O A L
CIVIL.......................................................................R$
20.000,00

Unidade:  02.01.03  -  COORDENADORIA  MUN.  DE
COMUNICAÇÃO-CODEC

Ficha: 0015 - Funcional: 04.131.0007-2.003
3.1.90.13.00  -  01  –  110.0000  -  Obr igações

Patronais..................................................R$  30.000,00
Unidade: 02.01.07 - GABINETE VICE PREFEITO
Ficha: 0021 - Funcional: 04.122.0007-2.003
3.1.90.11.00  -  01  –  110.0000  -  VENCIMENTOS  E

V A N T A G E N S  F I X A S  -  P E S S O A L
CIVIL....................................................................R$
40.000,00

Unidade:  02.01.08  -  MANUTENÇÃO  SEGURANÇA
COMUNITÁRIA

Ficha: 0029 - Funcional: 06.182.0030-2.387
3.1.90.11.00  -  01  –  110.0000  -  VENCIMENTOS  E

V A N T A G E N S  F I X A S  -  P E S S O A L
CIVIL......................................................................R$
50.000,00

Unidade:  02.01.09  -  MANUTENÇÃO  FUNDO  SOCIAL
SOLIDARIEDADE

Ficha: 0041 - Funcional: 08.244.0115-2.013
3.3.90.36.00  -  01  -  510.0000  -  Outros  Serviços  de

Terceiros - Pessoa Física.............R$ 40.000,00
Unidade: 02.01.10 - DIVISÃO DE CULTURA
Ficha: 0072 - Funcional: 13.392.0048-2.785
3.1.90.13.00  -  01  –  110.0000  -  Obr igações

Patronais..................................................R$  15.000,00
Ficha: 0073 - Funcional: 13.392.0048-2.785
3.3.90.30.00  -  01  –  110.0000  -  Mater ia l  de

Consumo.................................................R$ 20.000,00
Unidade: 02.04.06 - DIVISÃO DE VIAS PÚBLICAS
Ficha: 0467 - Funcional: 15.451.0108-2.096
3.3.90.39.00  -  01  -  110.0000  -  Outros  Serviços  de

Terceiros - Pessoa Jurídica..........R$ 300.000,00
Unidade:  02.05.01  -  SECRET.MUN.NEGÓCIOS

ADMINISTRATIVOS-SENA
Ficha: 0480 - Funcional: 04.122.0007-2.003
3.1.90.11.00  -  01  –  110.0000  -  VENCIMENTOS  E

V A N T A G E N S  F I X A S  -  P E S S O A L
CIVIL...................................................................R$
755.000,00

Unidade:  02.07.00  -  SECR.  MUN.  PLANEJ.  FINANÇAS-
SEPLAFI

Ficha: 0529 - Funcional: 04.121.0009-2.003
3.1.90.11.00  -  01  –  110.0000  -  VENCIMENTOS  E

V A N T A G E N S  F I X A S  -  P E S S O A L
CIVIL......................................................................R$
80.000,00

Unidade:  02.14.01  -  SECRETARIA  MUNICIPAL  DOS
NEGÓCIOS JURÍDICOS

Ficha: 0775 - Funcional: 02.092.0007-2.003
3.1.90.11.00  -  01  –  110.0000  -  VENCIMENTOS  E

V A N T A G E N S  F I X A S  -  P E S S O A L
CIVIL.................................................................R$ 50.000,00

Unidade:  02.16.01  -  SECRETARIA  MUN.  DESENV.
SUSTENTADO  E  RELAÇÕES  INSTITUIÇÕES

Ficha: 0804 - Funcional: 04.122.0007-2.003
3.1.90.11.00  -  01  –  110.0000  -  VENCIMENTOS  E

V A N T A G E N S  F I X A S  -  P E S S O A L
CIVIL.......................................................R$ 100.000,00

Total da Anulação.......................................................R$
1.500.000,00

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua
publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Lins, 17 de dezembro de 2021

João Luis Lopes Pandolfi
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Prefeito de Lins/SP
Registrado  e  publicado  na  Secretaria  Municipal  dos

Negócios Administrativos, em 17 de dezembro de 2021.
Ailton Pereira Torres

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos
...........................................................................................................

DECRETO Nº 12.795 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2021

Abre  créd i to  ad ic iona l
suplementar  no  valor  de  R$
40.000,00  (quarenta  mil
r e a i s ) ,  e m  d o t a ç õ e s
constantes do orçamento em
vigor,  de  acordo  com  a  Lei
Federal nº 4.320/1964.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art.  1º  -  Fica  aberto,  no  orçamento  do  corrente
exercício, conforme autoriza a Lei nº 7.129, de 15/12/2021,
um crédito  adicional  suplementar  às  seguintes  dotações
orçamentárias:

PREFEITURA MUNICIPAL
Unidade:  02.11.01  -  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE

ASSISTENCIA  SOCIAL
Ficha: 0582 - Funcional: 08.241.0081-1.614
4 .4 .50 .42 .10  -  08  –  510 .0000  -  Aux í l i o  a

Entidades.........................................................R$ 40.000,00
Art. 2º - Constitui recurso ao crédito autorizado pelo

artigo  1º,  a  anulação  parcial  das  seguintes  dotações
orçamentárias:

PREFEITURA MUNICIPAL
Unidade:  02.15.01 -  SAMAS-SECRET.AGRICULTURA M.

AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE
Ficha: 0889 - Funcional: 20.606.0018-1.554
4 . 4 . 9 0 . 5 1 . 0 0  -  0 8  –  1 1 0 . 0 0 0 0  -  O b r a s  e

Instalações..........................................................R$
40.000,00

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua
publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Lins, 17 de dezembro de 2021

João Luis Lopes Pandolfi
Prefeito de Lins/SP

Registrado  e  publicado  na  Secretaria  Municipal  dos
Negócios Administrativos, em 17 de dezembro de 2021.

Ailton Pereira Torres
Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

...........................................................................................................
DECRETO Nº 12.796 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2021

Abre  créd i to  ad ic iona l
suplementar  no  valor  de  R$
720.000,00  (setecentos  e
vinte mil reais), em dotações
constantes do orçamento em
vigor,  de  acordo  com  a  Lei

Federal nº 4.320/1964.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art.  1º  -  Fica  aberto,  no  orçamento  do  corrente
exercício, conforme autoriza a Lei nº 7.130, de 16/12/2021,
um crédito  adicional  suplementar  às  seguintes  dotações
orçamentárias:

PREFEITURA MUNICIPAL
Unidade: 02.03.02 - SAUDE DA COMUNIDADE
Ficha: 0885 - Funcional: 10.302.0075-2.083
3.3.50.43.61  -  05  -  312.0046  –  SUBVENÇÃO

A S S O C I A Ç Ã O . H O S P . S T A . C A S A  D E
LINS............................................................R$ 720.000,00

Art.  2º  -  Constitui  recurso  ao  crédito  adicional
suplementar  autorizado  no  artigo  1º,  o  excesso  de
arrecadação, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso II, da
Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua
publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Lins, 17 de dezembro de 2021

João Luis Lopes Pandolfi
Prefeito de Lins/SP

Registrado  e  publicado  na  Secretaria  Municipal  dos
Negócios Administrativos, em 17 de dezembro de 2021.

Ailton Pereira Torres
Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

...........................................................................................................
DECRETO Nº 12.797 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2021

Abre  créd i to  ad ic iona l
especia l  no  valor  de  R$
165.000,00 (cento e sessenta
e  c i n c o  m i l  r e a i s ) ,  e m
dotações  constantes  do
orçamento  em  vigor,  de
acordo com a Lei Federal nº
4.320/1964.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art.  1º  -  Fica  aberto,  no  Orçamento  do  corrente
exercício, conforme autoriza a Lei nº 7.131, de 16/12/2021,
um  crédito  adicional  especial  às  seguintes  dotações
orçamentárias:

PREFEITURA MUNICIPAL
Unidade: 02.03.02 - SAUDE DA COMUNIDADE
Ficha: 0924 - Funcional: 10.302.0075-2.028
3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  -  0 5  -  M a t e r i a l  d e

Consumo..........................................................R$
107.500,00

Ficha: 0925 - Funcional: 10.302.0075-2.028
3.3.90.39.00  -  05  -  Outros  Serviços  de  Terceiros  –

Pessoa Jurídica...............................R$ 57.500,00
Total  da  Suplementação......................................R$

165.000,00
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Art. 2º – Constitui recurso ao crédito adicional especial
autorizado  no  artigo  1º,  o  excesso  de  arrecadação,  de
acordo com o artigo 43, § 1º, inciso II, da Lei Federal nº
4.320,  de  17/03/64,  proveniente  de  transferência  de
recursos  financeiros  destinados  ao  custeio  de  ações
relacionadas ao enfrentamento das demandas assistências
geradas pela emergência de saúde pública de importância
internacional causada pelo novo Coronavírus, oriundos das
Portarias nºs: 2.999, de 03/11/2021 e 3.313, de 30/11/21.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua
publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Lins, 17 de dezembro de 2021

João Luis Lopes Pandolfi
Prefeito de Lins/SP

Registrado  e  publicado  na  Secretaria  Municipal  dos
Negócios Administrativos, em 17 de dezembro de 2021.

Ailton Pereira Torres
Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

...........................................................................................................
DECRETO Nº 12.798 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2021

Abre  créd i to  ad ic iona l
especia l  no  valor  de  R$
70.000,00 (setenta mil reais),
em  dotações  constantes  do
orçamento  em  vigor,  de
acordo com a Lei Federal nº
4.320/1964.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art.  1º  -  Fica  aberto,  no  Orçamento  do  corrente
exercício, conforme autoriza a Lei nº 7.134, de 16/12/2021,
um  crédito  adicional  especial  às  seguintes  dotações
orçamentárias:

PREFEITURA MUNICIPAL
Unidade:  02.04.01  -  MANUT.SEC.  MUN.  URBANISMO

SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS -SUSOP
Ficha: 0926 - Funcional: 15.451.0058-1.517
4.4.90.52.00  -  08  -  Equipamentos  e  Material

Permanente................................................R$  70.000,00
Art. 2º – Constitui recurso ao crédito adicional especial

autorizado  no  artigo  1º,  a  anulação  de  dotação
orçamentária, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso III, da
Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64:

PREFEITURA MUNICIPAL
Unidade:  02.04.01  -  MANUT.SEC.  MUN.  URBANISMO

SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS -SUSOP
Ficha: 0408 - Funcional: 15.451.0108-1.518
4 . 4 . 9 0 . 5 1 . 0 0  -  0 8  -  O b r a s  e

Instalações..........................................................R$
70.000,00

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua
publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Lins, 17 de dezembro de 2021

João Luis Lopes Pandolfi
Prefeito de Lins/SP

Registrado  e  publicado  na  Secretaria  Municipal  dos
Negócios Administrativos, em 17 de dezembro de 2021.

Ailton Pereira Torres
Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

...........................................................................................................
DECRETO Nº 12.799, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2021

Abre  créd i to  ad ic iona l
suplementar  no  valor  de  R$
800.000,00  (oitocentos  mil
r e a i s ) ,  e m  d o t a ç õ e s
constantes do orçamento em
vigor,  de  acordo  com  a  Lei
Federal nº 4.320/1964.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art.  1º  -  Fica  aberto,  no  orçamento  do  corrente
exercício, conforme autoriza a Lei nº 7.135, de 16/12/2021,
um crédito  adicional  suplementar  às  seguintes  dotações
orçamentárias:

PREFEITURA MUNICIPAL
Unidade: 02.04.07 - DIVISÃO DA LIMPEZA PÚBLICA
Ficha: 0478 - Funcional: 15.452.0109-2.003
3.3.90.39.00  -  01  -  110.0000  -  Outros  Serviços  de

Terceiros - Pessoa Jurídica.............R$ 800.000,00
Art. 2º - Constitui recurso ao crédito autorizado pelo

artigo  1º,  a  anulação  parcial  das  seguintes  dotações
orçamentárias:

PREFEITURA MUNICIPAL
Unidade: 02.01.01 - GABINETE DO PREFEITO
Ficha: 0002 - Funcional: 04.122.0007-2.003
3.1.90.11.00  -  01  –  110.0000  -  VENCIMENTOS  E

V A N T A G E N S  F I X A S  -  P E S S O A L
CIVIL.........................................................R$ 220.000,00

Ficha: 0003 - Funcional: 04.122.0007-2.003
3.1.90.13.00  -  01  -  110.0000  –  Obr igações

Patronais.....................................................R$  30.000,00
Unidade:  02.01.03  -  COORDENADORIA  MUN.  DE

COMUNICAÇÃO-CODEC
Ficha: 0014 - Funcional: 04.131.0007-2.003
3.1.90.11.00  -  01  –  110.0000  -  VENCIMENTOS  E

V A N T A G E N S  F I X A S  -  P E S S O A L
CIVIL..............................................................R$ 80.000,00

Ficha: 0015 - Funcional: 04.131.0007-2.003
3.1.90.13.00  -  01  -  110.0000  –  Obr igações

Patronais.....................................................R$  30.000,00
Unidade:  02.01.09  -  MANUTENÇÃO  FUNDO  SOCIAL

SOLIDARIEDADE
Ficha: 0036 - Funcional: 08.244.0115-2.013
3.1.90.11.00  -  01  –  510.0000  -  VENCIMENTOS  E

V A N T A G E N S  F I X A S  -  P E S S O A L
CIVIL.........................................................................R$
80.000,00

Ficha: 0037 - Funcional: 08.244.0115-2.013
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3.1.90.13.00  -  01  -  510.0000  -  Obr igações
Patronais......................................................R$ 20.000,00

Unidade: 02.04.06 - DIVISÃO DE VIAS PÚBLICAS
Ficha: 0458 - Funcional: 15.451.0108-2.096
3.1.90.11.00  -  01  –  110.0000  -  VENCIMENTOS  E

V A N T A G E N S  F I X A S  -  P E S S O A L
CIVIL........................................................R$ 200.000,00

Unidade:  02.07.00  -  SECR.  MUN.  PLANEJ.  FINANÇAS-
SEPLAFI

Ficha: 0529 - Funcional: 04.121.0009-2.003
3.1.90.11.00 - 01 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS

-  PESSOAL  CIVIL...................................................R$
140.000,00

Total da Anulação.......................................................R$
800.000,00

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua
publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Lins, 17 de dezembro de 2021

João Luis Lopes Pandolfi
Prefeito de Lins/SP

Registrado  e  publicado  na  Secretaria  Municipal  dos
Negócios Administrativos, em 17 de dezembro de 2021.

Ailton Pereira Torres
Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

...........................................................................................................
DECRETO Nº 12.800, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2021

Abre  créd i to  ad ic iona l
suplementar  no  valor  de  R$
380.918,10  (trezentos  e
oitenta  mil,  novecentos  e
dezoito reais e dez centavos),
em  dotações  constantes  do
orçamento  em  vigor,  de
acordo com a Lei Federal nº
4.320/1964.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art.  1º  -  Fica  aberto,  no  Orçamento  do  corrente
exercício, conforme autoriza a Lei nº 7.136, de 16/12/2021,
um crédito  adicional  suplementar  às  seguintes  dotações
orçamentárias:

PREFEITURA MUNICIPAL
Unidade: 02.04.04 - CEMITÉRIOS
Ficha: 0426 - Funcional: 15.452.0060-2.097
3.1.90.11.00 - 01 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS

- PESSOAL CIVIL....R$ 80.000,00
Unidade: 02.04.07 - DIVISÃO DA LIMPEZA PÚBLICA
Ficha: 0474 - Funcional: 15.452.0109-2.003
3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  -  0 1  -  M a t e r i a l  d e

Consumo........................................................................R$
10.000,00

Ficha: 0478 - Funcional: 15.452.0109-2.003
3.3.90.39.00  -  01  -  Outros  Serviços  de  Terceiros  -

Pessoa Jurídica................................R$ 290.918,10

T o t a l  d a
Suplementação............................................................R$
380.918,10

Art.  2º  –  Constitui  recurso  ao  crédito  adicional
suplementar autorizado no artigo 1º, a anulação parcial de
dotações de despesas, de acordo com o artigo 43, § 1º,
inciso III, da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64, destinado à
adequação nas dotações orçamentárias da manutenção dos
Cemitérios e da Divisão da Limpeza Pública:

PREFEITURA MUNICIPAL
Unidade:  02.04.01  -  MANUT.SEC.  MUN.  URBANISMO

SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS -SUSOP
Ficha: 0407 - Funcional: 15.452.0058-1.518
4 . 4 . 9 0 . 5 1 . 0 0  -  0 1  -  O b r a s  e

Instalações...........................................................R$
100.000,00

Ficha: 0422 - Funcional: 15.452.0058-2.098
3.3.90.39.00  -  01  -  Outros  Serviços  de  Terceiros  -

Pessoa Jurídica................................R$ 30.000,00
Unidade: 02.04.05 - DIVISÃO MUNICIPAL DE TRANSITO
Ficha: 0433 - Funcional: 26.782.0092-1.517
4.4.90.52.00  -  01  -  Equipamentos  e  Material

Permanente..............................................R$  2.300,00
Ficha: 0434 - Funcional: 26.782.0092-1.518
4 . 4 . 9 0 . 5 1 . 0 0  -  0 1  -  O b r a s  e

Instalações...........................................................R$
21.500,00

Ficha: 0438 - Funcional: 26.782.0092-2.106
3 . 3 . 9 0 . 1 4 . 0 0  -  0 1  -  D i á r i a s  -  P e s s o a l

Civil..........................................................R$ 1.209,44
Ficha: 0439 - Funcional: 26.782.0092-2.106
3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  -  0 1  -  M a t e r i a l  d e

Consumo...........................................................R$ 10.000,00
Ficha: 0440 - Funcional: 26.782.0092-2.106
3.3.90.32.00  -  01  -  Material,  Bem  ou  Serviço  para

Distribuição Gratuita......................R$ 1.000,00
Unidade: 02.04.06 - DIVISÃO DE VIAS PÚBLICAS
Ficha: 0447 - Funcional: 15.451.0108-1.517
4.4.90.52.00  -  01  -  Equipamentos  e  Material

Permanente..............................................R$  125,77
Ficha: 0448 - Funcional: 15.451.0108-1.518
4 . 4 . 9 0 . 5 1 . 0 0  -  0 1  -  O b r a s  e

Instalações...........................................................R$
6.251,07

Ficha: 0449 - Funcional: 15.451.0108-1.643
4 . 4 . 9 0 . 5 1 . 0 0  -  0 1  -  O b r a s  e

Instalações........................................................R$ 20.079,81
Ficha: 0452 - Funcional: 15.451.0108-1.648
4 . 4 . 9 0 . 5 1 . 0 0  -  0 1  -  O b r a s  e

Instalações..............................................................R$
71.845,57

Ficha: 0454 - Funcional: 15.451.0108-1.649
4 . 4 . 9 0 . 5 1 . 0 0  -  0 1  -  O b r a s  e

Instalações............................................................R$
116.504,44

Unidade: 02.04.07 - DIVISÃO DA LIMPEZA PÚBLICA
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Ficha: 0469 - Funcional: 15.452.0109-1.517
4.4.90.52.00  -  01  -  Equipamentos  e  Material

Permanente..............................................R$  102,00
Total  da  anulação.....................................................R$

380.918,10
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua

publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Lins, 17 de dezembro de 2021
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrado  e  publicado  na  Secretaria  Municipal  dos

Negócios Administrativos, em 17 de dezembro de 2021.
Ailton Pereira Torres

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos
...........................................................................................................

DECRETO Nº 12.801 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2021

Abre  créd i to  ad ic iona l
especia l  no  valor  de  R$
250.000,00  (duzentos  e
cinquenta  mil  reais),  em
dotações  constantes  do
orçamento  em  vigor,  de
acordo com a Lei Federal nº
4.320/1964.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art.  1º  -  Fica  aberto,  no  orçamento  do  corrente
exercício, conforme autoriza a Lei nº 7.137, de 16/12/2021,
um  crédito  adicional  especial  às  seguintes  dotações
orçamentárias:

PREFEITURA MUNICIPAL
Unidade:  02.09.01  -  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE

ESPORTES  E  LAZER-SEMEL
Ficha: 0927 - Funcional: 27.812.0046-1.659
4 . 4 . 9 0 . 5 1 . 0 0  -  0 1  –  1 0 0 . 0 1 4 9  -  O b r a s  e

Instalações........................................................R$
250.000,00

Art. 2º - Constitui recurso ao crédito autorizado pelo
artigo  1º,  a  anulação  parcial  das  seguintes  dotações
orçamentárias:

PREFEITURA MUNICIPAL
Unidade:  02.05.01  -  SECRET.MUN.NEGÓCIOS

ADMINISTRATIVOS-SENA
Ficha: 0480 - Funcional: 04.122.0007-2.003
3.1.90.11.00  -  01  –  110.0000  -  VENCIMENTOS  E

V A N T A G E N S  F I X A S  -  P E S S O A L
CIVIL.........................................................................R$
250.000,00

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua
publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Lins, 17 de dezembro de 2021

João Luis Lopes Pandolfi
Prefeito de Lins/SP

Registrado  e  publicado  na  Secretaria  Municipal  dos
Negócios Administrativos, em 17 de dezembro de 2021.

Ailton Pereira Torres
Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

...........................................................................................................
DECRETO Nº 12.802 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2021

Abre  créd i to  ad ic iona l
suplementar  no  valor  de  R$
57.000,00  (cinquenta  e  sete
mil  reais),  em  dotações
constantes do orçamento em
vigor,  de  acordo  com  a  Lei
Federal nº 4.320/1964.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art.  1º  -  Fica  aberto,  no  orçamento  do  corrente
exercício, conforme autoriza a Lei nº 7.138, de 16/12/2021,
um crédito  adicional  suplementar  às  seguintes  dotações
orçamentárias:

PREFEITURA MUNICIPAL
Unidade:  02.15.01 -  SAMAS-SECRET.AGRICULTURA M.

AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE
Ficha: 0911 - Funcional: 18.542.0018-1.718
4 . 4 . 9 0 . 5 1 . 0 0  -  0 1  –  1 1 0 . 0 0 0 0 -  O b r a s  e

Instalações...........................................................R$
57.000,00

Art. 2º - Constitui recurso ao crédito autorizado pelo
artigo  1º,  a  anulação  parcial  das  seguintes  dotações
orçamentárias:

PREFEITURA MUNICIPAL
Unidade:  02.15.01 -  SAMAS-SECRET.AGRICULTURA M.

AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE
Ficha: 0792 - Funcional: 20.606.0018-2.003
3.3.90.39.00  -  01  –  110.0000  -  Outros  Serviços  de

Terceiros - Pessoa Jurídica...............R$ 57.000,00
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua

publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Lins, 17 de dezembro de 2021
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrado  e  publicado  na  Secretaria  Municipal  dos

Negócios Administrativos, em 17 de dezembro de 2021.
Ailton Pereira Torres

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato

CONTRATO  163/2021  –  CONTRATANTE:  PML  –
CONTRATADA:  ELBER  INDÚSTRIA  DE  REFRIGERAÇÃO
LTDA (CNPJ: 81.618.753/0001-67) – OBJETO: AQUISIÇÃO
DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E LABORATORIAIS
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– Pregão Eletrônico nº. 107/2021.
Valor total de R$ 59.500,00 (cinquenta e nove mil e

quinhentos reais).
Dotação orçamentária: 264.
Parecer jurídico em: 09/11/2021.
Assinatura: 21/12/2021 – Vigência: 12 meses.
CONTRATO  164/2021  –  CONTRATANTE:  PML  –

CONTRATADA:  INDREL INDÚSTRIA DE REFRIGERACAO
LONDRINENSE  LTDA  (CNPJ:  78.589.504/0001-86)  –
O B J E T O :  AQU IS IÇÃO  DE  EQU IPAMENTOS
HOSPITALARES E LABORATORIAIS – Pregão Eletrônico
nº. 107/2021.

Valor total de R$ 10.499,00 (dez mil e quatrocentos e
noventa e nove reais).

Dotação orçamentária: 264.
Parecer jurídico em: 09/11/2021.
Assinatura: 21/12/2021 – Vigência: 12 meses.
CONTRATO  165/2021  –  CONTRATANTE:  PML  –

C O N T R A T A D A :  C E L E R A  T E C N O L O G I A  E M
E Q U I P A M E N T O S  M E D I C O S  L T D A  ( C N P J :
08.477.694/0001-64)  –  OBJETO:  AQUISIÇÃO  DE
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E LABORATORIAIS –
Pregão Eletrônico nº. 107/2021.

Valor total de R$ 20.998,00 (vinte mil e novecentos e
noventa e oito reais).

Dotação orçamentária: 264.
Parecer jurídico em: 09/11/2021.
Assinatura: 21/12/2021 – Vigência: 12 meses.
CONTRATO  166/2021  –  CONTRATANTE:  PML  –

C O N T R A T A D A :  S I L V I O  V I G I D O  M E  ( C N P J :
21.276.825/0001-03)  –  OBJETO:  AQUISIÇÃO  DE
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E LABORATORIAIS –
Pregão Eletrônico nº. 107/2021.

Valor total de R$ 8.122,00 (oito mil e cento e vinte e
dois reais).

Dotação orçamentária: 264.
Parecer jurídico em: 09/11/2021.
Assinatura: 21/12/2021 – Vigência: 12 meses.
ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  224/2021  –

CONTRATANTE: PML – DETENTORA: SANTA INES BUFFET
E EVANTOS LTDA -  EPP  (CNPJ:  18.663.333/0001-66)  –
OBJETO:  CONTRATAÇÃO  FUTURA  DE  SERVIÇOS  DE
FORNECIMENTO  DE  ALIMENTAÇÃO  PARA  AS
DELEGAÇÕES  ESPORTIVAS  DURANTE  A  COPA  SÃO
PAULO DE FUTEBOL JUNIOR 2022- Pregão Presencial
nº 009/2021.

Valor  Total:  R$  66.990,00  (sessenta  e  seis  mil  e
novecentos e noventa reais).

Parecer jurídico em: 25/11/2021.
Assinatura: 21/12/2021 – Vigência: 06 meses.
PML - Prefeitura Municipal de Lins – Avenida Nicolau

Zarvos, nº 754, Vila Clélia, Lins/SP – Fone (14) 3533-4280.
Lins/SP, 22 de dezembro de 2021

Ailton Pereira Torres – Secretário Municipal dos Negócios
Administrativos

...........................................................................................................

Suspensão
Suspensão

PREGÃO ELETRONICO Nº 117/2021 - SUSPENSÃO
A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  LINS,  Estado  de  São

Paulo,  torna  público  aos  interessados  que  o  processo
licitatório  na modalidade PREGÃO  ELETRONICO  para a
CONTRATAÇÃO DE MONITORES PARA EXECUÇÃO DE
OFICINAS SÓCIO-CULTURAIS EM 2022 foi SUSPENSO,
SINE DIE,  para  análise  e  possível  modificação dos termos
do edital.

PREGÃO ELETRONICO Nº 119/2021 - SUSPENSÃO
A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  LINS,  Estado  de  São

Paulo,  torna  público  aos  interessados  que  o  processo
licitatório  na modalidade PREGÃO  ELETRONICO  para a
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE
UNIFORME  ESCOLAR  PARA  OS  ALUNOS  DA  REDE
MUNICIPAL DE ENSINO foi SUSPENSO, SINE DIE, para
análise e possível modificação dos termos do edital.

Lins/SP, 22 de dezembro de 2021
João Luis Lopes Pandolfi –Prefeito Municipal

...........................................................................................................

Ratificação
Ratificação

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE
LICITAÇÃO

CONSIDERANDO a  manifestação  dos  órgãos  desta
Prefeitura, RATIFICO a decisão da Comissão Permanente
de Licitação, que afastou a licitação, nos termos do inciso II
do  artigo  24  da  Lei  de  Licitações,  para  contratação  de
empresa para manutenção de compilação, gerenciamento
e  divulgação  dos  atos  municipais  através  do  Diário
Eletrônico Municipal, firmado com a empresa P&P COLIBRI
CONSULTORIA E SOLUÇÕES LTDA.

Lins, 20 de dezembro de 2021
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
...........................................................................................................
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Ofício 014/2021 Lins, 22 de Dezembro de 2021

Assunto: Divulgação do Resultado Final do Edital de Chamamento Público 001/2021

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Lins, vem por meio deste,

divulgar o resultado da seleção referente ao Edital de Chamamento público n° 001/2021, sendo

estes  ainda  não  contemplados,  aguarda-se  a  oficialização  com  a  entrega  de  documentação

complementar.

Seguem:

Casa da Criança de Lins 

Projeto “Mãos na massa, praticar faz a diferença”

CEPT – Comunidade Educacional Para o Trabalho

Projeto “Bola na rede: Formando cidadãos para o Futuro”

CEMIC – Centro de Estudos do Menor e Integração da Comunidade 

Projeto “Cidadania e Autoestima”

Centro de Formação do Mirim

Projeto “Reeducar a Mente”

Creche São Benedito

Projeto “Ser Diferente é Normal”

Fundação Gil Pimentel Moura 

Projeto “Educação com Arte: Oficinas Culturais”

Projeto Atitude

Projeto “Informatizando Vidas”

ONG Olaria

Projeto “Os donos da Bola”

Anderson Pereira Guedes

Presidente do CMDCA Lins

Av. Nicolau Zarvos, 754 – sala 32 – Vila Clélia / Telefone: 3533-4250 ramal 4261

Lins/SP - CEP: 16.401-300

Conselhos Municipais
Conselhos Municipais

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente - CMDCA
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente - CMDCA
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PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato

EXTRATO DE CONTRATO
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE LINS Contratado:

ELEVADORES ATLAS SCHINDLER LTDA
Endereço do contratado: Avenida Rodrigues Alves, nº

31-89,  Via  Cardia  –  Bauru/SP.  CNPJ  do  contratado:
00.028.986/0053-39

Contrato: 018/2021
Processo Licitatório: 023/2021– Dispensa de Licitação
Valor: R$ 570,64 (quinhentos e setenta reais e sessenta

e quatro centavos) mensais. Prazo de Validade: 12 (doze)
meses.

Data do Parecer Jurídico: 17 de dezembro de 2021.
Data da assinatura do contrato: 17 de dezembro de

2021. Data do inicio da vigência do contrato: 01 de janeiro
de 2022.

Dotação  orçamentária:  01.01.00  –  Corpo  Legislativo
01.031.0001-2.004  –  Manutenção  das  Atividades
Administrativas

3.390.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica.

Objeto: Prestação de serviços de manutenção técnica
preventiva e corretiva no elevador da Câmara Municipal de
Lins.
...........................................................................................................

EXTRATO DE CONTRATO
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE LINS Contratado:

R&RPROVEDOR DE INTERNETLTDA
Endereço  do  contratado:  Praça  da  Bandeira,  nº  30,

Centro – Tupã/SP. CNPJ do contratado: 05.794.999/0001-01
Contrato: 019/2021
Processo Licitatório: 022/2021– Dispensa de Licitação
Valor:  R$ 1.917,60 (um mil,  novecentos e dezessete

reais  e  sessenta centavos),  anual.  Prazode Validade:  12
(doze) meses.

Data do Parecer Jurídico:17 de dezembro de 2021.
Data da assinatura do contrato: 17 de dezembro de

2021. Data do inicio da vigência do contrato: 01 de janeiro
de 2022

Dotação  orçamentária:  01.01.00  –  Corpo  Legislativo
01.031.0001-2.004  –  Manutenção  das  Atividades
Administrativas

3.390.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica.

Objeto:  Prestação  de  serviços  de  comunicação
multimídia  (01  ponto  de  internet  banda  larga  com 300
megabytesdownload/upload) para uso nas dependências da
Câmara Municipal de Lins.
...........................................................................................................

EXTRATO DE CONTRATO
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE LINS

Contratado:  COMPANHIA  DE  PROCESSAMENTO  DE
DADOS  DO  ESTADO  DE  SÃO  PAULO–  PRODESP

Endereço  do  contratado:  Rua  Agueda  Gonçalves,  nº
240, CEP 06760-900 – Taboão da Serra/SP.

CNPJ  do  contratado:  62.577.929/0001-35  Contrato:
017/2021

Processo Licitatório: 021/2021 – Dispensa de Licitação
Valor: R$ 7.300,00 (sete mil e trezentos reais) anual.

Prazo de Validade:60 (sessenta) meses.
Data da assinatura do contrato: 17 de dezembro de

2021. Data do inicio da vigência do contrato: 01 de janeiro
de 2022.

Dotação  orçamentária:  01.01.00  –  Corpo  Legislativo
01.031.0001-2.004  –  Manutenção  das  Atividades
Administrativas

3.390.39.00  –  OutrosServiços  de  Terceiros–  Pessoa
Jurídica.

Objeto:  Prestação  de  serviçosde  publicidade  legal,
através do Sistema Pubnet.
...........................................................................................................


	Sumário
	Poder Executivo
	Atos Oﬁciais
	Decretos

	Licitações e Contratos
	Extrato
	Suspensão
	Ratiﬁcação

	Conselhos Municipais
	Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente - CMDCA


	Poder Legislativo
	Licitações e Contratos
	Extrato



		2021-12-23T12:04:18+0000
	RODRIGO DENIS FERREIRA:27329527882 1




